
 

     1 

 

CONTRATO Nº 062/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde e Multifinalitário do Alto Vale do Itajaí – CISAMAVI, 

representado por seu Presidente, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, CPF: 054.215.249-57 nos 

termos da Lei 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, neste caso denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado, PUBLIC JOB SELEÇÃO E TREINAMENTO LTDA 

inscrita no CNPJ nº 50.580.541/0001-04, situada a Rua Pedro Ferreira, 333, Sala 1206, Box 149 – 

CEP – 88.301-030 – Itajaí – SC, endereço eletrônico contato@publicjob.com.br telefone (XX) 

XXXXX- XXXX, representada por Leandro Phabio Lucinda, CPF: XXX.XXX.XXX-XX, 

doravante determinada simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato,  regido pelas 

cláusulas e condições que seguem.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do 

Pregão Eletrônico n.º 01/2023 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de 

adjudicação datados de 20 de julho de 2023, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como 

pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, 

inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO   

2.1. O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA COORDENAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS 

(OBJETIVA E DE TÍTULOS), OBJETIVANDO O PROVIMENTO DE EMPREGOS PÚBLICOS 

NO CISAMAVI, conforme proposta vencedora. 

CLAUSULA TERCEIRA – DOS ITENS VENCEDORES 

3.1. Constitui item vencedor o descrito na cláusula segunda. 
  

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS 

4.1. Após a assinatura do contrato, a Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reunir-

se com a Comissão Organizadora do Concurso, que será nomeada pelo CISAMAVI; 

4.2. O prazo para execução dos serviços será de até 120 (cento e vinte) dias a contar da assinatura 

do respectivo contrato; 

4.3. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

4.3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

4.3.1.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa da contratada: 

a) a contratada será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções administrativas; 

b) o CISAMAVI poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotar as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

4.6. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 

mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o 

CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes. 
4.7. No caso de prorrogação do contrato, deve ser consultado o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). As consultas realizar-se-ão em 

nome da sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 15.000,00, 

conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será efetuado em parcela única, após recebimento definitivo dos documentos do 

Concurso, e após emissão da Nota Fiscal e aprovação da fiscalização do CONTRATANTE.  

6.2. O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO 

7.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

01 – CISAMAVI 

2.003  

3.3.90.00.00.00.00.00  

6 Gerência Administrativa 

 

CLÁUSULA OITAVA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

8.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO 

9.1. O valor relativo ao objeto contratado não será reajustado.  

 

CLÁUSULA DECIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 

alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a 

repartição objetiva de risco estabelecida. 

10.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado 

pela CONTRATADA. 

10.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao 

pedido dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data do protocolo 

correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 

10.4. Dentro do prazo previsto no item 10.3., o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos 

e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta 

será suspenso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MATRIZ DE RISCO  

11.1. Os ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação serão alocados 

conforme anexo XII do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

12.1.1. Acompanhar o planejamento, a coordenação e a supervisão da operacionalização do objeto 

desta licitação; 

12.2. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados; 

12.3. Nomear a Comissão de Concurso Público; 

12.4. Aprovar o edital de abertura das inscrições, através da Comissão de Concurso Público; 
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12.5. Manter link no site oficial do CISAMAVI, para acesso direto à página oficial do concurso 

público durante o período que compreende a divulgação do Edital de Abertura até a publicação da 

Homologação do Resultado final; 

12.6. Efetuar o pagamento dos valores contratados após recebimento definitivo dos documentos do 

Concurso e após emissão de Nota Fiscal; 

12.7. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  

12.8. Comunicar a contratada acerca de irregularidades na prestação dos serviços;  

12.9. Fiscalizar os serviços prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1. São obrigações da CONTRATADA: 

13.1.1. Realizar reunião com a Comissão de Concurso, no prazo máximo de cinco dias úteis, após 

a assinatura do contrato, oportunidade em que serão apresentadas as regras que disciplinarão o 

concurso, bem como todos os instrumentos normativos, conteúdos, regras de inscrição, isenção e 

demais informações que deverão ser usadas para compor o edital e o documento de planejamento; 

13.1.2. Apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de realização da 

reunião prevista no item 10.1.1, a minuta do edital do concurso, a qual será submetida à apreciação 

da Comissão do Concurso, assim como o cronograma de sua realização definitivo, discriminando 

todos os prazos em que as etapas do concurso deverão ser executadas e demais aspectos necessários; 

13.1.3. A Comissão avaliará o edital e, em sendo aceito, deverá ser imediatamente publicado pela 

contratada; 

13.1.3.1. Em não sendo aceito o edital, as correções e ajustes apontados pela Comissão deverão ser 

procedidos no prazo máximo de dois dias úteis; 

13.1.4. Disponibilizar em sua página oficial da internet, o inteiro teor do edital, bem como 

formulário próprio para inscrição online, pedido de isenção de taxa de inscrição, emissão de boleto 

para pagamento da taxa de inscrição e demais atos relativos ao concurso, tais como: eventuais 

retificações, publicação de resultados provisórios e oficiais, convocações para etapas, até a 

homologação do certame;  

13.1.4.1. Deverá ser prevista isenção da taxa de inscrição nos casos estabelecidos em lei de 

observância obrigatória pelo CISAMAVI; 

13.1.5. Apresentar à Comissão Organizadora do Concurso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após 

o prazo final para inscrições, relação dos pagamentos recebidos e das inscrições confirmadas;  

13.1.6. Disponibilizar, em sua página oficial da internet, a lista dos inscritos, dos locais e horários 

de prova de cada candidato nas datas previstas no cronograma; 

13.1.7. Elaborar estudos e pesquisas referentes ao conteúdo programático para todos os empregos 

públicos;  

13.1.8. Será de sua responsabilidade a elaboração das questões objetivas, que deverão ser elaboradas 

por profissionais especializados, podendo ser professores, mestres e especialistas abrangendo graus 

variados de dificuldade, adequados às especificidades do emprego público; 

13.1.9. Será responsável pelos Cadernos de Questões, em quantidade suficiente às necessidades do 

Concurso Público;  

13.1.10. A Contratada deverá privilegiar disciplinas e temas pertinentes e relevantes ao desempenho 

das atribuições dos empregos públicos, observar legislações ou normas vigentes, jurisprudência e/ou 

doutrina dominante, e não utilizar legislações com entrada em vigor após a data de publicação do 

Edital; 

13.1.11. Será responsável pelo recebimento e julgamento dos recursos, com a devida fundamentação 

e justificativa, eventualmente interpostos pelos candidatos, ou impugnações aos termos do edital no 

prazo legal, bem como a elaboração da lista de resultado final, por ordem de classificação constando: 

nome completo, número de inscrição e nota(s) do candidato e sua publicação dentro do prazo 

estabelecido no cronograma;  
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13.1.12. As provas deverão ser elaboradas em local de acesso restrito e garantido o absoluto sigilo 

sobre seu conteúdo e as respostas oficiais;  

13.1.13. Disponibilizar em sua página oficial da internet, local próprio para envio dos certificados 

para prova de títulos, bem como receber os títulos e analisá-los; 

13.1.14. Disponibilizar pelo menos um coordenador em cada local de prova para acompanhamento 

e fiscalização da aplicação das provas, bem como para responsabilizar-se pela entrega das provas 

devidamente lacradas e recolhimento dos cartões de resposta para correção;  

13.1.15. Garantir local apropriado para a realização das provas, atendendo às condições necessárias 

para a realização destas, garantindo acessibilidade;  

13.1.16. Responsabilizar-se pela impressão e lacre das provas e seus cartões de resposta; 

13.1.17. Disponibilizar embalagens para guarda de celulares, chaves, alarmes de carros, bem como 

outros equipamentos eletrônicos que devam permanecer devidamente desligados e armazenados;  

13.1.18. Responsabilizar-se pela elaboração das atas de realização das provas, relação de candidatos 

em cada sala, lista de presença, ata de sala, dentre outros que se fizerem necessários;  

13.1.19. Deferir ou indeferir os pedidos de condições especiais de prova e providenciar pessoal e 

meios adequados para o atendimento destas;  

13.1.20. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o serviço prestado; 

13.1.21. A Contratada se responsabilizará pela alteração de data de prova por caso fortuito ou força 

maior, sempre informando a situação ao CISAMAVI; 

13.1.22. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas 

no Edital; 

13.1.23. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com prévia e 

expressa autorização do CISAMAVI; 

13.1.24. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 

sua contratação necessários à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 

legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente contrato;  

13.1.25. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 

Contratante ou a terceiros;  

13.1.26. Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua 

habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública, sob pena de rescisão 

contratual;  

13.1.27. Deverá elaborar e apresentar o relatório final, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados da data da homologação do concurso, contendo todos os atos, documentos pertinentes e 

decorrentes do concurso público, onde, primeiramente será recebido provisoriamente pelo fiscal do 

contrato e definitivamente pelo gestor do contrato, para posterior encaminhamento do pagamento; 

13.1.28. Poderá o CISAMAVI exigir, em qualquer época, a apresentação de documentos e 

informações; 

13.1.29. A Contratada fornecerá e auxiliará com as informações e demais subsídios, documentos 

necessários, a qualquer tempo, em eventual defesa de processo administrativo e judicial e deverá 

garantir assessoria técnica e jurídica especializada à Contratante, com relação ao concurso público 

realizado, acompanhando o andamento dos feitos processuais desde o início até a sua extinção; 

13.1.30. A Contratada deverá realizar os trabalhos de acordo com as normas técnicas, em perfeita 

observância às normas vigentes e comunicar imediatamente o CISAMAVI sobre qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto licitado 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DA PROPOSTA 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a prestação dos serviços, uma vez que não 

se trata de licitação de grande vulto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade dos serviços, na forma da Lei nº 14.133/21.  

15.2. A gestão do objeto contratado será realizada pelo subscritor do presente instrumento e a 

fiscalização do contrato será realizada pelo profissional indicado no Documento de Formalização 

de Demanda;  

15.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços 

contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 

prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com 

vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 

objeto.  

15.4. O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser 

auxiliado pelo fiscal devidamente designado. 

15.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática.  

15.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Termo de Referência e demais documentos que integram o processo licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. O objeto do presente contrato será recebido: 

16.1.1. Definitivamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado pelo 

CONTRATANTE, mediante assinatura de termo de recebimento comprovando o atendimento das 

exigências contratuais.  

16.1.2. Emitido o termo de recebimento, será este encaminhado à CONTRATADA para emissão e 

apresentação da Nota Fiscal. 

16.2. O recebimento definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em 

âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DO OBJETO 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a prestação dos serviços, uma vez que não 

se trata de licitação de grande vulto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 30.1 do edital 

as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

18.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. do Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.  

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.6. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. do Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

18.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 17.2 do Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

18.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

18.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

18.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

18.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 17.2 do Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO  

19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa 

à CONTRATADA.  

19.2. A extinção do contrato poderá ser: 

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

19.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento. 

 

Rio do Sul, 21 de julho de 2023 

 

 

 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

Presidente do CISAMAVI 

_____________________________ 

CONTRATADA 

Leandro Phabio Lucinda 

 

_____________________________ 

Paulo Roberto Tschumi 

Gestor do contrato 

_____________________________ 

Zulnei Luchtenberg 

Fiscal do contrato 

_____________________________ 

Testemunha 1 

_____________________________ 

Testemunha 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


